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EXPEDIENTE 13ª SESSÃO DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022  

 

OFICÍOS ENVIADOS E COMUNICADOS 

 

20222305001 encaminhou ao Prefeito as Leis nº 861/2022 e nº 862/2022, 

para sanção e promulgação no prazo legal. 

 

OFICÍOS RECEBIDOS E COMUNICADOS 

 

Oficio nº 18/2022 da coordenadora do CAPS solicitando o espaço da 

Câmara para o encerramento da campanha 18 de maio – DIA DA LUTA 

ANTIMANICOMIAL, que ocorrerá no dia 31 de maio, às 08 horas. 

Oficio nº 038/2021 do assessor jurídico I encaminhando as leis nº 

861/2022 e nº 862/2022 sancionadas e promulgadas. 

Oficio n° 045/2022 da Secretária de Saúde solicitando as atas das 

audiências públicas, referentes as prestações de contas do primeiro, segundo 

e terceiro quadrimestre do ano de 2021. 

Oficio do Prefeito Municipal convocando para a realização de audiência 

pública conjunta para apresentação do Relatório de Gestão Fiscal e Dados d a 

Gestão da Saúde, referente ao primeiro quadrimestre de 2022. 

 

PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 
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PROJETO DE LEI N° 10/2022, de autoria do chefe do executivo, que dispõe 

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de2023. 

 

PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 10/2022, proposto pela 

Mesa Diretora, que dispõe sobre a seção das diretrizes do Poder Legislativo, 

que não foram inclusas no projeto encaminhado pelo Executivo. 

 

PROJETO DE LEI N° 13/2022, de autoria do Chefe do executivo, que dispõe 

sobre a extinção do Departamento Municipal de Trânsito, incorporando os 

agentes de trânsito e a JARI - junta administrativa de recursos e infrações, à 

Guarda Civil Municipal, e dá outras providências. ORDEM DO DIA 

 

 

CONVITE 

 

No dia 30 de maio, próxima segunda feira, às 10 horas, será realizada a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

FISCAL DO 1° QUADRIMESTRE DE 2022 E OS DADOS DA GESTÃO DA SAÚDE, 

nesta Casa Legislativa, com a presença da equipe contábil do Município, sob a 

presidência da Comissão de Orçamento e Finanças. 

TODA A POPULAÇÃO ESTA CONVIDADA A ACOMPANHAR COMO ESTA SENDO 

GASTO AS RECEITAS DE NOSSO MUNICÍPIO. 

 

 


